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L E I N" 4.992 de 05 de abril de 2021. 

Autoriza afetação e desafetação com permuta de 
áreas e dá outras providências. 

0 povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara Municipal 
aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Município de Alfenas, através do Poder Executivo, autorizado a 
realizar afetação e desafetação de áreas públicas, com permuta e obras para compensar 
valores, da seguinte forma: 

1 - Fica desafetada a área de 2.877,90 m^ (dois mil oitocentos e setenta e sete 
vírgula noventa metros quadrados), avaliada em R$ 863.370,00 (oitocentos e sessenta e 
três mil e trezentos e setenta reais), localizada na Rua Ventura, s/n, bairro Athenas, Alfenas-
MG, correspondente a Área Institucional I do Loteamento Athenas, conforme croqui do 
Anexo I , e permutada nos termos abaixo: 

Área de 1.518,10 m^ (mil quinhentos e dezoito vírgula dez metros quadrados), 
correspondente aos lotes 04, 05, 06, 07 e 08, conforme croqui do anexo I I , avaliada no total 
de R$ 455.430,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil quatrocentos e trinta reais) a favor 
da munícipe Solange Rocha de Souza, inscrita no CPF sob o n° 026.732.786-21, 
representada pela inventariante Seila Aparecida Souza Oliveira, inscrita no CPF sob o n° 
589.305.406-78, espólio de Alaciel de Souza, que será permutada nos termos do inciso 
I I , do art. 1" desta Lei, em compensação a área de matrícula n° 63.059. 

Área de 1.359,80 m^ (mil trezentos e cinquenta e nove vírgula oitenta metros 
quadrados), correspondente aos lotes 01, 02, 03, 09, 10 e 11, conforme croqui do anexo I I , 
avaliada no total de R$ 407.940,00 (quatrocentos e sete mil novecentos e quarenta reais) a 
favor da empresa Bem Te V i Empreendimentos Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 
11.182.989/0001-18, que fica obrigada a realização de obras e benfeitorias públicas no 
valor de R$ 414.641,53 (quatrocentos e quatorze mil seiscentos e quarenta e um reais e 
cinquenta e três centavos) conforme planilhas do Anexo I I I , sendo a área e as obras 
permutadas nos termos do inciso I I , do art. 1° desta Lei. 

I I - Em face das desafetações previstas nas alíneas "a" e "b", do inciso I , 
do art. 1° desta Lei, fica garantida a transferência, através de permuta ao Município 
de Alfenas, da área de 3.187,33 m^ (três mil cento e oitenta e sete vírgula trinta e três 
metros quadrados) e uma casa residencial com 103,07 m^ (cento e três vírgula sete metros 
quadrados) de construção, a ser desmembrada e uma área maior com 7.134,00 m^ (sete mil 
cento e trinta e quatro metros quadrados) conforme matrícula 63.059, situada na Rua 
Joaquim Esteves de Oliveira, n° 661, esquina com a Rua Geraldo Freitas da Costa, bairro 
Cruz Preta, Alfenas-MG, totalizando uma avaliação de R$ 455.430,00 (quatrocentos e 
cinquenta e cinco mil e quatrocentos e trinta reais), conforme croqui do Anexo IV, a qual 
fica afetada como área institucional. 

I I I - O Poder Executivo deverá realizar obras de asfaltamento em toda 
extensão da Rua Geraldo Freitas da Costa, em razão do fluxo de veículos com o 
empreendimento constante desta Lei, além de sinalizar contramão da referida via 
para o loteamento Athenas, visto que a circulação deverá dar continuidade para a 
Rua Américo Totti. 
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IV - As obras de asfaltamento prescritas no inciso I I I do art. 1" desta Lei 
deverão ocorrer até o recebimento do Loteamento Athenas, assim garantindo 
melhorias de acesso àquela região. 

V - Na realização das obras previstas na alínea "b", do inciso I , do art. 1° 
desta Lei, a empresa Bem Te Vi Empreendimentos Ltda. - M E e/ou Município deverá 
(ão) garantir obras de drenagem a fim de evitar inundações ou quaisquer problemas 
decorrentes de águas pluviais, com obras de reconstrução das galerias em toda 
extensão da Rua Geraldo Freitas da Costa. 

VI - Construção de estacionamento na área da permuta, com jardinagem 
e demais demarcações necessárias 

Art. 2° As transferências de propriedade das áreas de que trata esta Lei somente 
serão efetivadas após a conclusão das obras descritas na alínea "b", do inciso I , do artigo 
r . 

Parágrafo único. Todas as despesas referentes à transferência do imóvel 
descrito na alínea "b", do inciso I , do art. 1° desta Lei para a pessoa jurídica 
beneficiária, nelas incluídos os tributos municipais incidentes, como também as taxas 
e emolumentos cartorários decorrentes tanto da lavratura da respectiva escritura 
pública em Cartório de Notas quanto do registro da mesma no Cartório de Registro 
de Imóveis competente, serão de responsabilidade do Município de Alfenas. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Alfenas, 05 de abril de 2021. 

L U I Z ANTÔNIO DA S I l ^ 
Prefeito MunicipaP\ 

Certifico e dou fé, que o referido 
documento foi publicado em 

Ic^ III , no átrio da 
Prefeitura Municipal, nos termos 
do art. 89 da Lei Orgânica do 
Município de Alfenas - MG^ 
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ANEXO I 

CROQUI - PROPOSTA PARA DESAFETAÇÃO DE ÁREA URBANA 

DESAFETAÇÃO DA ÃREA INSTITUCIONAL 1 - LOTEAMENTO ATHENAS 
esc. 1:1.000 

SISTEMA DE LAZER - CROQUI 

Prefeitura Municipal de Alfenas 
Secrearia Muntóful de Ksnejanwnto e GestSo 

ACAO DA AREA IfíSUTUCIOkiAL 1 

BECKER MARIA, COM RUA AVENTURA. LOTEAMENTO ATHENAS. ALFENAS*IG 

, MALIGNAS i 1B.24122»O0m-01 

ccmsni socHA / CREA.MG « 5 3 2 0 

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA ELaO COMASTRl ROQIA 

AREA 00 TERRENO. 
2.877.90 m" 

DATA-

ItBG CAOASTRAl. 
FOLHA CiM 
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ANEXO II 

CROQUI - PROPOSTA D E DESMEMBRAMENTO DE ÁREA 

DESMEMBRAMENTO DE ÁREA URBANA - LOTEAMENTO ATHENAS 
esc. 1:1.000 

^..fcy SISTEMA DE LAZER-CROQUI j 

^ " , p Prefeitura Municipal de Alfenas 

DESUEMRAMENTO DE AREA URBANA (AWnCA ÁREA IfeTITUClONAL 1) 

JKMaCKNCHM aECXE» MARIA. COM (? AVENTURA. QUADRA -J-. UJTÊAMENTO ATHENAS. Al^NASMG 
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA ÉLCIO COMASTRl ftOOiA 

0«*ftG*3.S33!íl> 

n ^ U M MUWCm os A I F E N A S | 18.243.220«001.01 
ÀRSA 00 TERRENO, 
2.877.90 m» 

CATA 
maatat 

INSO CADASTRAL FOHAífâm 
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CROQUI - PROPOSTA DE DESMEMBRAMENTO D E ÁREA 

/ 

/ / / / 

DESMEMBRAMENTO DE ÁREA URBANA - L O m M E N T O ATHENAS 

esc. tl.m 
SISTEMA DE U^ZER - CROQUI 

4 Prefeitura Munícipe! de Alfsnas 

S K S A F E T A Ç A O DA AHEA iNsmiciofw. i 
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ANEXO I I I 
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ANEXO IV 

CROQUI - PROPOSTA PARA AFETAÇÃO DE ÁREA URBANA 
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CROQUI - PROPOSTA PARA AFETAÇÃO DE ÁREA URBANA 

NOTA: 

1- ÁREA A S E R AFETADA: Área= A(01) + A(02) 

Área= 3.187,33 m' 

2- NA ÁREA A SER AFETADA EXISTE UMA 

EDIFICAÇÃO (CASA N" 661) COM 235,00 

DE ÁREA CONSTRUÍDA. 

h l 
•^^.93 

A(03)=3.946,67m^ 

AFETAÇAO DE ÁREA URBANA - BAIRRO CRUZ PRETA 
esc. 1:1.000 

mfieKifKX) oe ÁREA PARA AFETAÇÍO 

SISTEMA DE LAZER - CROQUI 

Prefeitura Municipal de Alfenas 
Secretaria MunJopal de Planejamemo e Gestão 

CE ( X i a O * C O X RUA GERAIDO f REiTAS O » C O S T A BAIRRO CRUZ PRSTA ALF6N*S*IS 
^ IJJIZ ANTÔNIO DA SILVA E L a o COMASTRl ROCHA 

''MSiiSmíSSLmmmmmiSmm 

«eifito Mi«i«imi.M AiftiMS 

AREAtJOTERRÍNO 
7.134.«)m' 

INSC, CADASTRAL-

BATA 

f OLHA 03104 
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CROQUI - PROPOSTA PARA AFETAÇÃO D E ÁREA URBANA 


